
~ ESTADO DO PARÁ 
f;ZI -
" ,a· •• TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNI CÍPIOS 

fRE)ULGADO DE TESE Nº 013, de 26 de junho de 2014. 

RESOLUÇÃO Nº 11.530 

Processo n° 201409013-00 

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS. 
OBRIGATORIEDADE DE APLICAÇÃO DO PISO NACIONAL 
REMUNERATÓRIO DOS PROFESSORES (LEI Nº 11.738/2008). 
POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO NO PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E SALÁRIOS PCCS'S. POSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO AO PISO 
SALARIAL DOS PROFESSORES. INTELIGÊNCIA DO ART. 7°, DA LEI 
DO FUNDES, C/C ART. 40 DA LEI Nº 11.738/2008, C/C ART. 1º DA 
RESOLUÇÃO/MEC Nº 7/2012. APROVAÇÃO. CONVERSÃO DA 
RESPOSTA À CONSULTA, EM INSTRUÇÃO NORMATIVA, NOS 
TERMOS DO REGIMENTO INTERNO. 

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA, formulada em 

tese, por autoridade competente, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, à unanimidade, em aprovar a resposta à Consulta, nos termos da Ata da Sessão e 

do Relatório e Voto da Conselheira Relatora às fls. 18-30, e nos termos da Resolução prolatada, que 

passam a integrar esta decisão. Conversão da resposta à Consulta, em Instrução Normativa, para 

vinculação e orientação ampla, nos termos do Regimento I nterno. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 26 de junho 

de 2014. 

ltl--v..,,, t/4-,-,__ N-~ 6----,/ 
Conselheira Mara Lúcia f 

Relatora 

Presentf;.~: Conselheiros, Mara Lúcia, Cezar Colares; Sérgio Leão; Conselheiro substituto Sérgio Dantas e 

Procuradora Geral Elisabeth Massoud Salame da Silva. 

Prejulgado de Tese - TCM • no 01 3/2014 
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RESOLUÇÃO N° 11.530 

Processo n. 0 , 20140901:l-oo 

ASsunto: Consulta 

Órgão: Prefeitura Municipal de Paragominas 

Interessado: Paulo Pombo Tocantins 

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNI CIPAL DE 

PARAGOMINAS. OBRIGATORIEDADE OE APLICAÇÃO 00 

PISO NACIONAL REMUNERATÓRIO DOS PROFESSORES 

( LEI Nº 11.738/2008). POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO 

NO PLANO OE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS - PCCS'S. 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DE 

COMPLEMENTAÇÃO AO PISO SALARIAL DOS 

PROFESSORES. INTELIGÊNCIA DO ART. 7°, DA LEI 00 

FUNOEB, C/C ART. 4º DA LEI NO 11.738/2008, C/C ART. 

1° DA RESOLUÇÃO/MEC Nº 7 /2012. APROVAÇÃO. 

CONVERSÃO DA RESPOSTA À CONSULTA, EM 

INSTRUÇÃO NORMATIVA, NOS TERMOS DO 

REGIMENTO INTERNO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA, 

formulada em tese, por autoridade competente, acordam os Conselheiros do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, por unanimidade, em 

aprovar a CONSULTA, nos termos da Ata da Sessão e do Relatório e Voto da 

Conselheira Relatora às fls. 18-30, que passam a integrar esta decisão. Conversão 

da resposta à consulta, em Instrução Normativa, para vinculação e orientação ampla, 

nos termos do Regimento Interno. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 

26 de junho de 2014. 

Q 
----- Conselheiro -!fzar e. lares_ ~ nse/heira Mara Lúcia / _:_ 1"'"'~ -),_;'-'-~ fS_ <'"J~ 

Presidente da Sesfão Relatora 

Presentes: Conselheiros Mara t.úcia; C.elilf Co&arC'S, Se,910 Le~ ; Conseiheuo Substtuto St.>rgo Dantas: e 

Procuradora rn,abetll Massoud Salame da Silva. 
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RESOLUÇAO N° 11.530 

Processo n. 0 : 20140901:l-OO 

Ass,rnto: Consulta 

Órgão: Prefeitura Municipal de Paragominas 

I nteressado: Paulo Pombo Tocantins 

RELATÓRIO 
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PAULO POMBO TOCANTINS, Prefeito Municipal de Paragominas, encaminhou 

CONSULTA (fl. 01), com amparo no artigo 1°, inciso XVI, da LC n.0 084/2012, onde 

requer, em apertada síntese, a manifestação desta Corte de Contas, quanto à 

obrigatoriedade de verticalização de eventual complementação salarial que seja 

roncedida aos professores municipais, com vistas a adequar a remuneração dos 

mesmos ao piso nacional da categoria, instituído por força da Lei n. 0 

11.738/2008. 

Ressalta que no atual quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, dos 

900 (novecentos) professores contratados, apenas 64 (sessenta e quatro) estariam 

recebendo abaixo indicado piso, impondo-se sua compensação, com vistas a atender o 

imperativo legal. 

Informa, por fi m, que a aplicação de reajuste linear conduziria a impactos 

significativos no cumprimento dos limites de gasto com pessoal, de tal forma que estaria 

comprometido o atendimento das regras insculpidas na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Conforme consta, os autos foram recebidos em Gabinete, na data de 29.05.14 (fl. 

02), onde proferi despacho recebendo a consulta (fls. 03/04), tramitando-o, em 02.06.14, à 

Diretoria de Apoio aos Municípios - DAM, dado o permissivo contido no art. 300, §4°, 

do RITCM-PA {Ato n. 0 16/2013), para elaboração ele parecer e juntada de eventuais 

precedentes deste TCM-PA, que atendessem à solicitação em questão, o qual foi 

tempestivamente elaborado e juntado aos autos, às fls. 06/16, por meio do Parecer n. 0 

0011/2014/RGS/DAM/TCM-PA, que torno parte integrante do presente relatório1
• 

; f>ROCESSO N' 
INT ER ESSA D(): 
RELATOR: 

201409013·00 
l'REFEITURA MUNl (.'IPAL DE PARA<;ú ,1,IJ NAS 
CONSELJIEIR/\ M1\RA LÚCIA 
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RESOLUÇÃO N° 11.530 

PARECER }..KI: 

, , SSUNTO: 
/JO 1 1120 l 4iRGSIDAM!TCM-PA 
PISO SALARIAi. N1\CION,\ L OOS PROFISSIONMS DO M!\GIST1::1t 10 

E.xc(!JentissinK1 Senhora Co11sl·lhcim Rcl:1lor~1. 

RELATÓRIO 

T raia-se de consulta lbrmulada pelo PrelCito Municipal de Paragorninas. Sr. Paulo Pombo Tocan1ins-. que solicita 
des1e Tribunal p:trecer sobre o tema ''piso sal~rial dos professores" instituído pela L ei Federal nº 11.73812008, 
nos seguintes Icrmos: 

É O RELATÓl\10. 

" I) O piso salarial nacional dos professores i nstiluído pela Lei 11.738/2008 p0derá 
ser garantido mediante um complemento salarial indi vidual a ser concedido .lo 
servidor a fi rn de se compensar a di ferença entre o seu vencimento e o valor do piso. 

2) Em tese h~vendo 900 professores e ht1vendo apenas 64 destes abaixo do piso 
nacional e havendo li ne,1ridade dos venci mentos disposto no PCCs dos ser vidores 
municipais há a possibilidade de adequação ao piso de servidores apenas 3quclcs 
que cstêj àm abaixo do p iso nacional ins1i1uido e atual izado pela Lei 11.738/2008. 
sem que importe cm aumemo parn os demais serv idores que estejam acima do 
rnínimo~ ta l implementação <l...:ve ser real i2ad~L mediante que ato. 

3) Em te.se a concess:10 de re.aj uste l inear aos profissionais. do magistério. vis.ando 
adequar o valor do vencimento inicial da carreira ao piso n~tcional, impacw lod.:l a 
estruturá remuneratóda de-ssc pessoal, neste caso ã necessidade de um estudo 
criterioso de seu impacto on;a,neottirio e financeiro. nos termos dos tu1s. 15 :i. 17 da 
LRF. 

4) Caso o impacto decorrente da concessão de reajuste l inear venha a comprometer 
o limite da despesa oom pessoal do respectivo Cnh.:. é pos.sivel que. para se garantir 
umto o cumprimento do piso quanto o equilíbrio fiscal das contas públicas. a 
adequação do vencimenI0 ao piso nacional seja promovida por meio da 
reestl'utur;.1çào da carrciw dos profissio1lais do magistcfrio. eliminando suas 
con~cquênc:ias lisc::iis. 

5) Por lim. niio k1veodo possibilidade cconômic~1 ou <loIaçiio orçamentária pnra a 
i mplerncntaç5o do piso do magistério no exercício de 201~1. poden) o çntc feder:nivo 
1nunicipal nos moldes do nrligo 4°. ~ I " e 2". u1ili;,.ac os recufsos <lo f· UNDEl3 par-..t 
c(nnplemênt.lção do 1>iso. ao lim1I do .::x.::rdcio finarn.:eiro. em ;.1bl)llO:> de 13" ou I..J" 
sahlrio.·· 

1. 00 AMPARO tEG,\L DA CONSULTA 
Em curnprime,uo ao parti grafo .J" do ani g.o 300 do Regi inento lmerno desw. Cone de Conws. cs1a dirctori~ 
apresenta o segiiintc estudo de mérito d~1 ques1ào apresc.-nta<.fo o~jctivando subsidiar a decisão do Conselheiro 
Rchuor, C(1SO ck:ci<la pd:) apre~eruaç:lo de proposta de Rcsoh1ç~o para delibcfn<;ão plenária . 

2. DOM~RITO 

A Lei t 1.7.)8/2008 ( Lei que esrnbclc-ce o Piso S:;1h1rk1l Protis~io1K1i :--Jacionnl plri\ os ProIissionais do \l::igi.s1ério 
Públ ico d(! E<lué:.'IC5o B(1sic;l) cumpre ~0111 a d isposi ção do :irligo 206 da <.:ons1itui,;ão h <lc-rnl que <:Slill'>-,: lccc o 
·· ... VII I• piso salarial p-ro!ission~ll naciomll ~ra os prvfission~is d~ 1;<.h1ç1çHo escolar pública .. · 
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RESOLUÇAO N<> 11.530 

r\ n.:fcri<là l.ei -.oli-eu .:ição judici:tl s.obn: (1 constitucio1wl ic.fodc J<>S ar1igos 2°. ~§ I" e -1" . 3°. <.:(lput. li e 11 11.· 8'"". 
julgada i.-nproccdcnh;. ::-is :,irguo,(!n1açôes dos autores e éúnl pc.rd,, p,1rci11l de o~jeto. neste termos: 

CONSTITUCIONAL.. FINANCEIRO. PAC.TO FEDERATIVO E REPA RTIÇAO 
DE COMl'ET ilNC IA. P ISO NACIONAL l'ARA OS l'RO FESSOR.ES DA 
EDUCAÇÃO 13ÁSICA. CONCEITO DE PI SO: VENCIMENTO OU 
REMUNERAÇ.-\O GLOBA L. RISCOS FINANCEIRO E ORÇAMl;.NT, \fUO. 
JORNADA DE TRABA LHO: l'IXAÇÀO DO TEMPO MÍNIMO PARA 
UED ICAÇÃO A ATIV IDADES 1, XTRA CLASSE EM 113 DA JORN1\ 0A . 
ARTS. 2º, §§ 1º E 4º, 3º, CAPUT. 11 E Ili E 8". TODOS D;\ 1,EI 11.738/2008. 
CONSTITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL D E OllJÊTO. 
1. Perda ix1rcial do objeto desta ação direta de inc◊n!Hitucionalidade. na medida cm 
que o cronogrnma de ap1icação csc~lonada do piso de venc imento dos prolessorcs da 
educação básica se exaur iu (ans, 3° c 8° da Le i I l. 73812008). 
2. É. constitucional a norma geral federal que fixou o piso sal arial dos professores do 
ensino médio com base no vencimento, e não na rcmuneraçiio global. Competência 
da União para dispor sobre normas gerais relativas ao piso de vencimento dos 
prolessores da educação b;isica. de modo a utili1á-lo .:úl'nO incca,lis,n o ,k IOmcnw 
ao sistema educacional e de valorização pn.>tissional. e nao apeMtS cúmo 
i nstrumento de proteção mínima .lo trabalhador. 
3. É. constitucional a norma geral federal que reserva o percentual mfnimo de J/3 da 
carga horária dos docentes da educação bãsicà pt1ra dedicaçilo âs .1.tivída<.lcs 
extraclasse, 
Ação direta de i nconst.i1ucionalidadc julgada i mprocedente. Perda de o~ieto 
dccl...-odi, cm relação aos ans. 3ºe 8º da Lei 11.73812008. STF. ADI 4 167. Re lator 
M inistro Jo~lquim Barbosa. Divulgação: DJe de 23.08.2011. p~íg 27. 

üesta tbrma. o piso salarial nacional ê um referencial a ser aplicado ::i w dos os prOli$Sionai~ do nrngistêr io 
1>úblico da educação básica, coníá i ndo-l he, através de lei local, caráte.,· i 1l icial <lo vcncimcn10. 

Os incentivos aos profissionais do Magistério precisam ser respcit~dos. que p0derào ganhar mais que o piso. ~1 

1hulos <!e gratilicações. adicionais e outros g;;inhos que a lei cswbclccer. Importa destacar os motivos que 
ensej:.mun o Voto do !Vli nis1ro Joaquim IJatbosa a fovor da constitucionalidade do artigo 2°. §§ 1° e 4° da Lei ein 

corne1Ho: 

"l/us1ro com um (!;t:cmplo hip o1eli<'0. lmogi,U!•Se (Jltlt um dt!lem,intulr, ente/éderado 
crie :u1/u1ar gr(IJijl<'ação ou bónus base(lda 1w e,n:l!li'',~âo do Si'U ,'J.·trndor. Se o pi.w 
t.·omp1.:endt!r a rémuue,·oçiio g/Qhnl dt1 professor. o pagomemr> do remunertu;iió 
poderó ig110/(1r ou superor o /imile mínimo, d!! modo tmuk u· ou mitigor ambM os 
i11ce,1lil'0S pom <> pni}i:-..tional (lSsíduo, Ao mt.!smô témpo profi.tsio,,ois qu(• ,,ão 
(l(enderom às condições parti rt?ceber o gro1ifi,·<1rão por desempenho poderão 1er 
remunert1.çtiQ ig ual ou prôxim(I daquela recebida ou pró;,:fmo pelo professor 
recipiente da dislim;i'ic pôr e.tcelencio. 

,\ ssiin. h~vcria pcrccpth cl <lesestimu!o âs políticas <lc inct:n1ivo e 1·cspo11sabil id~!dC ni.:ccss:íri~s :\O prO\'ime,no de 
set viços educacionai s de ()utllid::,dc pelo E.s1,1do b:isea dos cm critér io rele,a,nissi rno: o mérito.·· 

Este p:i!'eceí será d<."scn\·ol vi do cm tópicos n:l Ol'dcin das J ú, idi;1s :1presentadns. 

1} O piso S~)hirkll n.icionu1 do)) pro fessores insti 1uído pel::i Lei t 1. 738/200S poder:) >Cr garamidú mc-diame um 
compkmtn!O salarial iodl\ idual a se( concc<li<lo :-'lô ser\ idor tt fim dt.: St compcosar a di ferença cntrc o ~cu 
\enci memo<." o \ '~lor do piso. 
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O piso sal:,rial estabelecido ru Lei 11.738/2008 é um refcrenciol mínimo a s.c-r p;.1go aos prolis.sionai, cJo 

magisiCrio da cdue:lç~o bós.ica cm inicio de carreira. ponanlo. n!lo hã complc1netnaç:lo ~1larial. ê c.1bi\d :ipcna~ 

n. 1·ccstrull1r~1.;ào do Plono de Cargos $:llários e Carrt iras - PCCS cll.:!)ses proti ssion:?is. 

l>ode,,do ~ Adminis1raçâo awal i1..ar as remuncrnções. :ldot~rndo o vcncimen10 b(Lsico inic:i:11. igunl ou ~upc.-ior, JO 

ptso definido pela Ld 11. 73812008, que é tnua.li.zado ano a ano pc:IO MEC. 

2) t in 1csc h;,1vendo 900 prores~Ol'cs e h:1ve1ldo ~pcna .. 'i 64 des1cs ub;,1ixo do piso n~1ciontd e h~, cndo line~1ridadc 

Jos VC'ncimenios dispos10 no J>Ccs dos scr"idores municipais há a pos.sibilidade d1,,: :u.fequaçõo oo pio;ú c.k· 

servidores 3pc.oas :lqutks que es1cjam ab.1i"o do piso nncional instuuído e a1uJliado pda l..c:i I l.738t2ó08. li-Cm 

que impOnc cm :iumento paro os demais servidores que cstrjam :.cim:r <k> minimo. tal 1mplcmcn12çào dc\c ~r 

rc::iliwdl:'I mediante que ato. 

É C'.3:bi\-el o atuali1'..açâO 53l3rial dos profissionais cujos s;:alários t:S:tJo def;tS;)dos cm rel3Ç;lo ao piso nacion:11. nào 

$C tra1:mdo, portanto. de reajuste s.al-arial e~ sim. de uma adoqunção ao piso nacional p3ra os salários defas:tdos. 

Quanto à forma de implemenrnçt'io s.erá por lei especi lica que cm s.cu texto deve constar com clareza que se mim 

de corrcç~o salal'ial ao nível da Lei 11.738/2008. aos salários defas,idos. 

O Parecer 040/201 3 do Tribuno! d(: Contas do M.ato Cro$$-O dã lucidez. ao .ic1ma exposto: 

·' De pronto, destaca-se que o piso salarial dos prolissionais do magistério público du 

educaç!io básica íoi instiruido com amplitude nxional por meio d3 Lei Federal 

11. 73812008, ob,rcando todos os municípios, o que se pod<: pçm:ber do rcgramento 

posto cm artigo específico: 

An. r O piso salarlal profissional nacional p.t.ra os profissionais do magistério 

público da educação básica será de RS 9-SO.OO (novecentos e cinqüenta reais) 

mensnis, 1>3ra a I0mHtçílo cm nivcl n,~dio. na mo<lalidnd<" Nomrnl. pre\'ista nl, urt. 

62 da Lc:i 111> 9 .394. de 20 de dezembro de 1996. que c-s1abc lccc ns dire1riz\;s e bases 

da educação nacional. 

§ 1u O piso solorial protissional nncional ê o valor abai~o do qual n Uniilo. Oll­

Es1ados.. o Distri10 Federnl e: os Municípios não poc,Jerão lixar o vencimento inic:i~I 

das Carreiras do mag_istério público da eduC,3(:JO básica. para a jom:ida de. no 

m-á'<imo. 40 (quarçn~) horns semanais. (grifamos) 

Dc:,-..:J fotina. seda postura dl!:,ncces!l.ória pn:H't ~.-m h:i 11umi1.·ip~I um r i,(1 nac.:iün.11 

já Pf'C\ i~o cm Lc1hlaçào federal. 

,\lt.~1,1 disso. ni,o hú que se folar ,rn insti1uiç~o de um pi~o mu11icíp;;1I para os 

profission:iis do m:1gistério. que C81Ubcleça um v:1lút dcsalinh:.ido ~,o \."!'.11:.lbclecicfo 

pelo Go\ emo fcdcr.il anoolmcnte. 

Pot lim. pode-se concluir no sentido de que. no município n:,v se tàz nccc::;sürio. por 

meio c.le lei especifica. rnlilic:ir o vnlor do piso nacio1lal dos proti~sion;,is d1.l 

magis1ério es1:1bclc..-cido pelo G,o\rmo Fedc-rat nem C\labrlcrcr c:111 imbilU 

municipal um piso diferenciado pa~ esses prOfÍ(,<;ion.1is. cvruudo. utili.ran~<;e l.k,.' 

lei es1,ccilic(l. de, c atender :\o \'.'llor rninimo es1abch:cido pclv 1>bo m> J11ü1n c:-nw Jc 

implantar o PCC:S. Jc reestruu,mi-lo ou de rc:1jusrnr ;. rcmuncraçJo dos prol'i::.sio11ai~ 

da educ:,ção ... Grifo nosso 

3) Em 1cse a conccssjo de reajus1c lint::lr :ios pro1issio1,ais Jo m:1gi s1êrio. , isando :)dcl1uar o ,:.llor do vcndmcmo 

inicial da carreira :tô piso nacional. impaua ioda, :1 eswutur~l 1cmuncra16ri~ dess1: pc~S0:)I. ne(,tC <:a:so :"t 

nttcssidade de um cs1uJo i:riter1mo ck se-u impacto t)(Ç'3mcnrãtio r linancciro. nos tc:mlo(, dos arts 15 a 17 da 

1 RF. 
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O pl.3ncj.:rn~n10 é um dos pilares da Lei de Responsabilicbdc Fiscal que \-isa colocar c.'1n pr.llica os pl:mos 

pre,..fomcn1c 1raçOOos. com cícito n;, diminuiçOO dos impacros nq?:ui,os que cJccisõcs como adt-qu:ic;ao J 

legiSl:'lçào pode acam .. 1ar. çomo ê o caso do obiem <.lc,tJ consolt:l. 

Os tcl<.'tidos ::irt igos es1âo rclacionodos corn :1 prúgr:unaç~io orç1.lllh;1'1.'1ria qut 1od,1 a oo, 11 J'-·spcs;;i p rci:i'in h:r 

JX!'ª entr:ir no :tmbic.ntc hnbitu:.11 da Admini$lr3-ç.lo l'lablic~. jlém de urn ~::,:iudo pré,·io nccr..:.a <lo imp~u.:10 .r.obrc 

as 1iMnças rnunidp:lis (anijlOS 16 e 17 da LRF). 

A própria l.ci 11.73812008 pre"cr a adequação groc.btha dos impxcos lioonctiros que o ente pode vir:• sofrer 

com :i implementaç.:io da polilic~ s:1l:ir-ial dos prolis.sionais do m;igistério. no ~migo 3•: 

; \ rt. 3° O volor de que Iwrn o :ll't. 2° desIa Lei pnss.aró u \'igorar a punir de 1° dt: janeiro d..: 

2008. e su:1 integralização. como vencimento inicial das Cam;:irn~ dos profissiúnui:, J a 

educação básica pUblica. pela União. E.s.tados. Oislrito Fcdcr::il e Municipios será fci1a de 

forma progressiva e propo,ciooot. observado o seguin1c: 
1- (VETADO); 
lf - a. partir de Iº de janeiro de 2009. acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença entre o 

valor rererido no ar1. 'X' des1a Lei. atualizado na rorma do art. 5° desta t.ei, e o vencimento 

inicial do Corrcira vigente; 
Ili - a integrali2..1çào do valor de que trata o art. 2o desta Lei. tuunlizodo 11:1 forma do n,1. 5o 

desta lei, dar•SC•á a partir de 1° de janeiro de 2010. com o ocréscimo da ditC'rcnça 

remanescente. 
§ 1° A integralização de que trata o caput deste onigo pOder.i ser antecipada a qualquer 

tempo pelo União, L::sta.dos. Distrito Federal e Municípios. 

§ 2° Até 31 de dezembro de 2009. odmitir•SC•á que o piso salal'ial profissional nacional 

compreendo vantagens pceuniárias. pagas a qualquer 1i1t1lo. nos cnsos cm que a aplic:,çtlo 

do diSpOSlO nesle artigo resulte em valor i nferior ao de que «rat:'l o tt11. 2 ... desta Lei. sendo 

rcsguardodas as va,nagcns Jaquclcs que pcrceb:im valores ~cima do tt:fori<lo nesta Lei. 

Diante do exposto. :t Administraçio Pública de\ e c:-star prep.")rad:l pam ,1, pt~\ c i.~ altcr.tÇ(k.-s que: podl:m 

impactar dirc1amcntc o monurntc total 00.S Jespc:s;ls cum pesw:11 e: par~1 lanh.> nunca x dc,c aodar oo hmit-.: 

máximo dos gastos. 

~I) Caso o im1,acto decor,·cntc da concessão de renju:m; li near \•cnlw a ..:0111prome1er o limite da despesa com 

pcsso:.11 do rc.spectivo ente. é possivc1 que. p;irn se gnrnntir 1anI0 o cumpnmcnto do piso qunn10 o c.quilibrio !iscai 

das. comas p(lblica.s. a adequ:i~ do ,encimcnto ao piso nacion:d seja promovida por meio da rec.struturo~o do 

carreira dos profi$$K>ll3is tio magistério. eliminando su.as consequências fisc.ais. 

Conforme n rcspost::i ao item 1. o piso salarial é um referenciJI mínimo a ser seguido pelo entt:. que ao 

reestruturar o Pia.no de Cargos Snl:'irios e Carreiros - f'C'CS Jos profiss,on:ii:> d<> mag.istéril') \' n,.•\ isiom)r u:,. ,11.1) 

rcmunernçôcs con1inua obl'igado :,os limites impos10,; p..:lo~ <1rtigos 19 í' 20 U~• LRF e. c:--,so. ~ciarn ultrnp~ssr,do) 

hã a ncccssid,tdc da .:idt.-qua.;ào :lt) disposto nos ,irtigos 22 e 23 <la mc)fll:I lt.:i. 

O fribun:d de: Cootas do Es1ado do Mato Grosso m.1n,1c~1ou-sc em c:-..,n't.lllJ wbrc a l.c.'i 11.738.'2008. exarJn<lo 

o Porc:ccr 0-10/2013: 

lmporumte de.ttaca,· 1/Ut.' es1c.• fribrmal 1n11c, com ,·eJl.',·t1111c unportúndu u 

c11mprim411110 do pi.w> pt'c! l 'h l<> na l.ê.'Í / I --3,y 1008. o q11t• w pod1· c r>n.Wr(l{1t' ,M 

111/xmlo t'm con.w/u, 0/101 ,.,, c:m 91u! w prolmou a ~•lu·if_alo, h'dmA- ti,• \\' r~rl/U\l<II 11 

saltirUJ tios proft.•JJOn•.f ujim eh• obedt•Ct'f uc, 1n w ,\a/anal t,ll'l''"' ,,,,,, d1no ,·ln:on" 

pr,111i:o ao limiu ,k g,MtO.), com peuon/ 

Rt"~oltu;cio ~ Co11wlta ,, • ./.J ]{)/fl ,oot. /IJ (,6 io,o, P~Uflf..tl !kspesc, com 

pi::J:,'0<1/ Adc:quaçcio no lmutt, /'n!\'iscio Íl'J,(t,I de: /n.50 sota,•,nf Otngatoriedadt! nc, 

co,1<:essJo. 

I 
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O Pode,· Público di!l .L'l'fl rttty·m l(I,· o \t1/áno d o.) profi1\'\m e-, r/11 educt,, ti(J hthu.-a u 

fim df! ôhc,lecer (JQ pi\·t> salan(,J/ prtl'is ro na l.er 11" I ! 7 Jb' } 00S. e. ct>ttC'tJmiwml.' o 

<'Sn 011mcn10. /J(lt'll que , , despes11 e,,,,, /h'U.()(1/ ,,,Jo .:tceda os 95% do limili.• 

ptt,·isJO JNln l.ei tk H,)pmisabtli<l,xk- /-is·col. ,l..~tyrti o ge.ilO, 11tl(>lm· "-' 

pront.S;,,ciu1 preVJsliL'\ tl()J Qrllgos 2! e }J "" I.RF roo cniJ:o 169. tia Comtm,,ç<i() 

F'edc:1·,,t, u fim dr ntlo e.rc~dr!,. os lnmll/S ~sripuladu~ /wtlo LRF ..i,lemnu. uuh'OS 

medidas pQ<lér iio ser t1doIt1dtrs. 1·isomlo <> ,·umpl'imemo dm tlt•1erminaçiJcs da l.ei 11° 

li 78Jl11H!8 e da l RF 

Cab, frisar que nessa tkc,sii<> ,,ão houre por pooe tio 1i-,bunal de C0111a, 1111111/,um 

de.:scaso con, o LRF. 111llS apenas inJetpt?IOu á pre,is,io ltgal ,Jq pisu 11.m:101101,·omo 

algo prlor116rio. cabendo o devido ,·umprimemo do p,so na facção do l,'4/ttcimemo 

inicial. porém. tleverá o g<Jstor adotar as providé,1cins cãbiwus afim de mio exceder 

os limilcs da despesa com pcnoal. " 

S) Por fim, não havendo possibilidade econômica ou do1açi0 ()f'~mcntária p3r3 3 implementação do piso do 

mo.aistério no c.xercício de 2014. podcri o ente feder.uivo municip;ll nos moldes do :.rtigo 4•, §1• e 2°, utilizar os 

recursos do FUNDEB para complementação do piso. no final do exercício íinancciro. cm abonos de 13º ou 14 .. 

snlórlo. 

Para atender o questionamento do consulente recom;:mos à mani1CS1oçào p.ircial dcSl3 Diretoria no P.:irecer 

0046/2013/RGS/DI\M/fCM-PA: 

··r ... ) Owro aspec10 que i·em est:lare,·er (IOS quesrio,um11n1us aqui e,'Cposlu.t i o 

cumprimemo (Í(l previ.w1o legal e.tmbelcdtln 110 nrrigu 7fl (/(1 lei do r,·uNDEB. em 

que uma pari<: desw ,·0111plt•menropiu püdc11·6 ser gr,sw com 01,tros programas 

de,uro tlo finalidadt ... da respectiva l.ei, ~sse artigo combinMo com o ol'/Jgu 4" da 

/.ei 111)812008 {lei que csrabelel'e o Piso Sn/oriol Projis..t,mlál .V«iont,I Pnra os 

Profissio,,ois do Magis1tr10 Público do Eth,cc,riio Bií.sit:ll) gerou ou1ro ,-e,·eitu port1 

cerlQS 11t1mkipios. denom;,rodo Compl~menroção ao Piso Salori(l/ tios Pro/e.1soh:-S 

011 Complume111açiio Umt1o Piso. 

Baseado ncJ·J"as JegiJ/tN,·Q/:J' e juntamtmc com a J>oru,rialft.1EC u• ) ./4 de 

1410.IJ]O/ J. as referidas nceítas foram ltmçodas ao final de abril na co,ua dos 

numlcípios poroen.ses. ntral'rs tk n~ea,,ismos ck cré,1,tos e débitos Y~1amos o 

disciphnomento: 

§ / 0 A redis tnbui~·áo da t./(lmph:m<!moç(it> 1/a ( ·rttiir> 110 hmtleh d1> }011. w râ 

reali:adã mrdinnle i:fttitYl{"iilJ tJe lanç11m1; mo:r na.r ct>nlfl.f corrfnfes ,~.tpecif,ros dos 

Fundos do Di1u·ito Fetkrtil. lstQdo..\ i' ,e,1>.:ai,·(>> m11111CÍJN(IJ 

I • a tl(h,10 011 l1 critfito. t·t>nform.t o ,·mo d(, ,Jife:r,·,w;t1 nda,ira oo t')IL.flt! da 

compl~mrm,11.;ào da UmtJo, pntl·isro 110 t1r1 6~ f z• do lt>r / / ./9./ d~ 10()7, <t 

li • fl cr6dito do l ·t1/or f/qstmtJflO à imt•gt ali;at.'fiO do Piso S<il<mol p,.q/i:tvional 

\ '(lcu nml pc,ra os ProjiHionois do .\lagl.ttél'io Púbhct> da /:'d1,caçlio Bósll'r,, ~m 

n,mpnmemo uo dispo.<uo no an .1• do J.r, ,,• J I 7 38. de /6 ,1,, 111/ho de 1008. e,. a 

HesolHfÚO 11• - tk !6 ,k uhril de }hl} ela Com,ss-effl J111rn:m·enu>1n,:11wl ,k 

F1no,11t:1tmt,tnto JJ(lrtl a J.tluc:t1,;tio 86s1c-u tlc Qua/uklllt-• 

Informa o t/F.C que: 

' ti Comiss,io huergO\'C'rnamemal d., Fhw1v.·1c1mcmo pnra a Edm·t1ç-iio IJtisU·o da 

(!uofitltllle tke1diu qut• os , .trursos di:simmlt>J à c-ompli:m(·maçlio do piso ,A:1·,•m .H:r 

d1.Stnbuitlos ~los ,,~➔rmos crü(rios od01c1dos ~lo J-1mdo de \fmu11e,,çôo t• 

Desenw,fnmcnto da EtM·,,çilo Bós1cfl t.' de Volori:Of,10 tios P,·oj'us,onm.t do 

F.du!·t1r;,io Frmdi!b. considcrrmtfo que O.l .._._'ff(;dos e mum,·ip10.v que ,cc~b,•m a 

comphtmt.·m11çâo da f 'mão (10 Fuml.:b seio (lque!t.•.;; qui? ,·omprowulonwmi! ll!IJI 
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d,jiculdtHks Jinam:e,,as. JÚ que o ,•,,lor...alu110 d,.,. stui /mKlos esu11/11m~ e:sui abano 

do ,-alor m;mmo 1NN.·1011<1I .Is dehlw,o,.·iit•:s tk: Co,mss,IQ ln1ergo,.:111a,1u!1J1al /uum, 

obje10 da Rc.rolução ,r• 7. ,te 26 de t,bril de } nl} p11b'1cada nn /)uuio Ojil.:wl do 

Uniiio 110 difl JO da julho do 1111:smo (m(J " 

A.tsim dispije. o artigo 1• do Resoluçiio MEC110I 2 n• 'J. 

,lrt. r ;J parcelo da ,·omplt•menwrtiO tio iJniiio uü f l.lNDEB. pre , ,s t(l no capm do 

c1n. 7" dt1 l<:i II J / . ./9-1, 1l1J ](} de pmho de ]007. fi,·" t1s1ipu/(ldt1 em de: pu,· t'i'lllü e 

s.er(i destin(l(/(1 tJ contrib111r Pº"ª nuegrali;{J(;rio do valor du piso solorial 

profissiqnal 11ocion1JI po, (I os profissionais do mog,stério ptíbhco da educoçrio 

btisK"a. ,10forn,adoar1 r,1au,n• li 7)8. de /6tk1ulhodel008 

Do Aplicaçrio dos Re,:utSCJ,J dú C-umplttmenwçfio da IJ11it10 ,·eJo//l'O.\ ou Fl,',\ Of/J 

Os recursos p~o\•emcnu:.r da Compleml!111aç1.io da Unib,> sert1u gt1stu.r nú e.ter,:Jdo 

financeiro em que ing,·es.torem oos co/rts públif:o.t, ncue caso na ,•xercíci<> ,k ]lJ/ J · 

..,,.,_ 2 I O., recursos dos 1- 1mdtu, fr,e/1,snv t1queles orhmdo.t de complementa,;t1o da 

Uni<1o. serdo utili:ados pC!los Estmh>.\., µ.:lo Oistri10 F'ederal e pclol .\lunicipi<>~. no 

cx41rcicio fintmceiro em que lhes jo,·em creditados, em ações consldcradas como de 

manutençilo e de.semt0/vimcn10 do ensino para a educoçilo btisico pública, conforme 

disposto no ort. 70da l~i n•9.J94, de 10de de=embro de /996. 

l,ifere-se do artigo 1" da Resofuç,iOIMl::c n" 712011, ciwdo logo oc,ma, que u.:; 

recursos senio destinados poro i111égrali:nr o Piso Snlaâa/ dos Proflssionai,f du 

Afãgistério.fimdamentodo no tvl. J• da J.41i 11. 7 )8120()8.J. 

Segundo o Manual tio FUNDEBIMEC â remuncrtlfàO (Í()S profissionáis do 

magistério compreende . 

.. (. .. ) o 1010/ tJq pagome,UOJ' de,1idos aos projissionafa do mogisténo tio c,duroçtio em 

tkt·on-i,w:ia dt> efe,;ro ~xcr6rio l!m c-t1rgu. emp,'t .. KU ou fimçõo. h'llegrtmte-t tio 

estrutur(l, q11otlro qu tabelo d~ senidôrt!s du Estado, D1ltn10 htth•,·u/ ou Mumâpw. 

conforme o c.·aso. i,u;luswe os t111(.·t1rgos loc1rlls incidenttts. d.;1 rerpunrabilidadt• tio 

empregado,· 

De mOtlo ,:,•uJ. O.'í ite,u que co,nplkm ,, rcmm1t•rt1Çtlo, parti fin~ úa <1plicoçi'it> do 

mimmo dr (h')¾ do Fm1<A•b, 111<.·/11.tm 

snláno Oll \'i/ l1''111/i.' IJIO: 

I J• salário. inclusn'i! I ;<> s.olâri() pl'nporcio,wl 

I J d,• odtcio,,a/ ckj,irUJs. 
jêria., \-'f!1K'idas. proport:iomns Qll e11ue<:1puda..< 

grorific:açiJ<:s i,tef\:nlrs oo e,'<e,·d,·,o ele o,indml,·J ou fu,u;ih· \ dtt magish•no. 

incfush·e grm,jit:aÇÕ<!S 011 r(!tribuiçücs µdo <!'X<'YCÍCl(J di: ctugos ou f unções c/q 

direçàu ou ch.:,fia: 
h01·os ~:aros. m·,so pr(,r,o. abo,10. 
salnâo familia. ,1mmdu as tk.t~_tos corr-.'tf)fuu.fl.~n:~s r,•(·mrem sob,-,• o 

empn:gudor 
triN.·orgos socitrit t/Jrernl(:uâa t.' FGTS; dei ,eles p~•lo nn,rm·gtrdor. 

corrl!fpomk•,11t•l ti n•mmw rnçiiu pl1f(ll nu fornu, c/,H llém tm1t•,·1,11't'\ ob.~i•n-r,do u 

h..,gisloçdo nplteã,·el ô mat,·,ia ·· 

Ress('l/!(l •S~ m,u/('l, o dHpuvo nu w r $-. J)dta,:ro/0 ,;meu d,7 l . .-1 t/,i 

R11Jf)OIISübtl;dwJ1; f·'i.H·al . (fUl' /J,n~!mlo wldo óm1c,111t) h'm(W('j<\·11/1,' cf,..,...,,·r. te.•, 
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É o rclotório. 

VOTO 

PRELIMINARMENTE, cumpre analisar da regularidade da presente Consult,7, a 

qual se confirma, dado o atendimento parcial das formalidades insculpidas nos artigo 1 °, 

inciso XVI, da LC n.0 084/2012i, tendo sido formulada por autoridade competente e 

suscitada em dúvida na aplicação de dispositivos legais, de competência fiscallzatória deste 

TCM-PA, bem como se insere na exceção prevista pelo Novo Regimento Interno (Ato 

n.0 16/2013), em seu art. 299, §2°\ pelo que passo a análise de mérito da mesma, tal 

como interposta, destacando-se, desde já, _que a mesma não constitui preiutgado do 

fato ou caso concreto. 

J. DA CONCU!SAO 

111ili:odo exchuivamente paro ctel'ILkr OQ objeto de. sun ,·inculaçõo. ainda que tm 

cxercitl<> diverso daquele cm que ocorrer o ingresso ApliC'a•se o dispositivo à 

Complemenwc/Jo da Unit1o. " 

Do expO$h'). c<.mclui.sc que n Lei 11,738/2008 esiabelc;ceu pis<.> salarial nus pro fissionais do nrngistêrio d~t 

cducaç--ào básica sendo ele um referencial minimo par:, garantir urn salário digno aos prolissionais da educ:i.ç:lo. 

t3iS bendicios dc,c:rft0 ser ins1i1uidos por força de lc:i municip:,I cs:pc:cil~. 1>rcviamente. c:1bc ao Poder Público 

identitic:u· a dcfasag..:m dos s.al5rios frente ao Piso S31:wfo1 Nacional e promover estudo sobn: a , iabilid.u.lc 

econômica e linan~cirn. <le forma u garantir u a<lequ,u;:\o satadnl. aos moldes da Lei 11,73812008. sem terir ;,1s 

Jisposiçócs previSt;l.S na Lei Complemeninr 101/2000. nos artigos 19 e 20. oom a f:1cul<J;.ide <lo Ordenador cm 

opGir pelos recursos do FUNDf.8 paro cfr1iv:ir tais 3dcquações $tll:lri3i.s. 

Uclêm. 16 de j lmho de 2014. 

ltej:tnt Gomes do.s S:uuos 

,\nalis1::i de Controle r.~lcrno/OAMflCM 

0c acordo; 

Ros::rngtl:I M:.ri:'t da Sih·:1 Qu:adros 

l)iri.:lOr.! de Apoio aos MunicípiO;j./TCM/P,'\ 

'X\'I Re,ponder a ('onsulta t~cnica qu<: )he seJa forrnul:ida, em icse-. por autondade c-oinpetenl~. a 

ri-speHo de- dú,ida susotad.i na aphca(do de d1spositi\"OS legais e rtgulamen1ares con<.~rncmes a 

rnat~na ele \Ui.l rompct('ncia. 1111 forma i.:5tObclet.:lcla no Rt"gunento lntc-rno 

',-\rc 291) . \s consul1 a<;, npó~ protocolêH1,,~. scr~,o t'nctuninh~,tlas no Conselheiro llt'kllOI'. ohser\·~cla 1\ 

pre,·encdo, no.:: krmo~ da c.Hst11bu1ção b11._•11t1I, para l'\.:lml! de .-cfm1ss1b1hd,1ck e rc,:u lar pruc.:t:~~ttmc:n10 

tt 2'.0 llaH.-ndo relc,.uuc mh.•rc,sc pubhro. de\1c1Jmcme fundamen1,,do. a con\ulla QHl' ,crsar sobr\' 

(.1so concr~,o poder,, !-t'r conhcctda. a crilt>nO do ConselhHro Relator, caso 1.·m ttu'-' scrt1 n:sp0nchcl,1 

tom a obSN\'i.l<:~o dC' que a delibcraçào ru\o consli1 u1 pn:juli{.\do cfo fa10 ou (aso ..:oncrt-10. 

I 
iJ1 

)1 

\ 
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N O M ÉRITO , cabe rc=lt;:,r que, a Const,tu,ção l "'1<>rill cuida, expressamente, de 

informar dil fixação de um piso remuneratório nacional, apltcável a todos os profissionais da 

educação escolar pública, o qual será instituído por meio de Lei Federal, no que transcrevo: 

Constituíçfio Federal/ 1988: 

Art. 206. O ensmo será ministrado com base nos 

seguintes princ/pios: 

(. .. ) 

VIII - piso sal arial profissional nacional Di1@ os 

profissionais da educação escolar pública, nos 

termos de lei federal. 
(Incluklo pela Emenda Constitucional n° 5~ de 2006) 

Neste sentido, a Lei Federal n .0 11.738/2008 trouxe regulamentação ao indicado 

dispositivo constitucional, estabelecendo o piso nacional dos indicados profissionais, o qual 

vem recebendo anual atualização, possuindo, desta forma, caráter vinculativo e obrigatório 

em todo o território nacional. 

Ressalte-se que, nos termos do Parecer n.0 0 11/2014 -DAM, integralmente 

transcrito em Relatório, o e. STF Já se manifestou sobre a constitucionalidade desta 

regulamentação, a teor da ADI 4 167, sob a Relatoria do Ministro JOAQUIM BARBOSA. 

Assim, o valor fixado em caráter nacional serve como referencial mínimo a ser pago 

aos profissionais do magistério, sob o qual deverão ser calculadas eventuais gratíficações 

e/ou adicionais, de caráter pessoal, que sejam estabelecidos por me,o de Lei Municipal 

específica. 

A partir desta premissa básica e fundamental para compreensão da matéria, com 

vistas à formulação de uma resposta ma,s d idática ao Jurisdic,onado, pontuo-a, nos 

segu,ntes termos, com base nos quesitos apresentados pela consulta: 

01 - O piso salarial nacional dos p rofessores instituído pela Lei 

1 1.73 8/2008 poderá ser garantido median te um complemento salarial 

individual a ser concedido ao se,vidor a fim de se compensar a 

díf erença entre o seu vencimento e o valor do p iso? 
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O piso Sillari,JI pago pelos munidpios, aos profissionais do magistério, deverá 

respeitar o p,so nac,onal fixado por Lei Espec,r,ça, não podendo ser complementado 

individualmente, visto que o valor em questlio representa um referendai minimo que deverá 

ser aplicado linearmente. 

Desta forma, nenhum profissional poderá ter base salarial inicial, infenor ao previsto 

em Lei Federal, a,bendo aos municÍpios à adequação anual dos Planos de Cargos, carreiras 

e salários - PCCS, com vistas a evitar eventuais distorções, que impot1em em pagamento a 

menor. 

Assim, uma vez obseNado o piso salarial nacional, como salário base da categoria, 

dentro dos munic1pios, niJo há que se falar em complementação individual. 

02 - Em t ese ha vendo 900 professores e havendo apenas 64 destes 

abaixo do piso 11acio11al e havendo linearidade dos vencimentos 

disposto 110 PCCs dos servidores m unicipais há a possibilidade de 

adequação ao piso de servidores apenas aqueles que estejam abaixo do 

piso nacional instituído e atualizado pela Lei 11.738/2008, sem que 

importe em aumento para os demais servidores que estejam acima do 

mínimo, tal implementação de ve ser realizada m ediante que ato? 

Nos termos já declinados, o piso salarial é único para todos os profissionais do 

magistério, razão pela qual, a existênc,a de distorção remuneratória, tal como declinada pelo 

consulente, conduz a interpretação de que o munidpio, em tese, não está respeitando o piso 

nacional da categoria, no que se impõe a adoçiio de me'Clidas sane,1doras. 

Esclareço, por oportuno, "que para velificação do correto pagam ento da 

categoria, não deverá ser considerado eventuais parcelas de caráter pessoal, 

permanentes 011 transitórias, mas sim o vencimento base da carreira (vc11cimc11to 

inicial), sobre o qual idío repercutir as demais parcelas, instituídas por meio de 

Lei Municipais". 
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F.,11 se trotando de medida quo importa em n11mento de desoesa oública com pessoal, 

;i teor do art. 37, ~ da CF/88, a ôdeqUôÇão do venc,inento inic,a/ da carreira no município, 

ao p iso nad onal, deverá ser procedida por meio de Lei Específica, de midativa do Chd<.' do 

Executivo Municipal, onde caberá a mdi<:ação precisa de que a majoraçiio remuneratória está 

vinculada ;i correção salarial, em obse,v,facia à Lei Feder,1/ n. 0 1 J. 738/2008 e S(1c1s anuais 

alterações, não importêlndo, desta forma, em reajuste salarial, o qual poderia trazer 

implicações quanto a sua extensão aos demais servidores do executivo municipal. 

0 3 - Em tese a concessão de reajuste linear aos profissionais do 

m agistério, visando adequar o valor do vencimento inicial da carreira 

ao piso n acional, impacta toda a estrutura remuneratória desse 

p essoal, neste caso à necessidade de um est udo criterioso de seu 

impacto orçamentário e financeiro, nos termos dos arts. 15 a 17 da 

LRF? 

Entendo como despidenda maiores inffexões sobre a questão, uma vez que a teor da 

Lei de Responsabilidade FfSCill, caberá à Administraçiio Pública, proceder o planejamento, 

para adequações necessárias a aplicação do piso nacional instituído aos profissionais do 

magistério, considerando os lrmites globais e específicos de gastos com pessoal. 

04 - Caso o impacto decorrente da concessão de r eajuste linror venha 

a comprometer o limite da despesa com pessoal do respectivo ente, é 

p ossível que, para se garantir tanto o cumprim ento do piso quanto o 

equilíbrio fiscal das contas públicas, a adequaç5o do vencim ento ao 

p iso nacional seja promovida por meio da reestruturação da carreira 

dos profissionais do m agistério, eliminando s uas consequências fiscais? 

Conforme mwlo bem destacado pela Diretoria de Apoio ,1os MunicÍpios (fl. JJ), 

caberã ,; Administração Pública etabomr estudo de adequação das despesas que garantam o 

pagamento do piso da categoria, inclusive, por meio de adequação do Plano de Cargos, 

CarrC!iras e Salários - PCCS '.s; então vigente, par,1 que os damais limites de despesas 

i!$tabúlr!<:idos pela LRF sejam respe,cados. 
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E111 se tratando de medida qua importa em ,wrnento de desocsa oública com p essoal, 

à teor do art. 37, X, da CF/88, a adequação do vencimento inicial da carreira no munic1pio, 

ao piso naôonal, deverá ser procedida por meio dl' lei Específica, de inioativa do Chefe do 

Execut/vo Municipal, onde caberá a mdicação precisa de que a majoraç}Jo remuneratória está 

vinculada à correção salari,71, em obseNância à l ei Feder,11 n. 0 11. 738/2008 e suas anuais 

alterações, não importando, desta forma, em reajuste salarial, o qual poderia trazer 

implicações quanto a sua extensão aos demais servidores do executivo municipal. 

03 - Em tese a concessão de reaj uste linear aos profissionais do 

m agistério, visando adequar o valor do vencimento inicial da carreira 

ao piso nadonal, impacta toda a estrutura remuneratória desse 

pessoal, neste caso à necessidade de um estudo criterioso de seu 

impacto orçamentário e financeiro, nos termos dos arts. 15 a 17 da 

LRF? 

Entendo como despiôenda maiores lnllexões sobre a questão, uma vez que a teor da 

Lei de Responsabilidade FISCa/, caberá à Administração Pública, proceder o planejamento, 

para adequações necessárias a aplicação do piso nacional instituído aos profissionais do 

magistério, cons,derando os limites globais e específicos de gastos com pessoal. 

04 - Caso o impacto decorrente da concessão de reajuste linear venha 

a comprometer o limite dil despesa com pessoal do respectivo ente, é 

possível que, p,1ra se garantir tanto o cumprimento do piso quanto o 

equilíbrio fiscal das contas públicas, a adequação do vencimento ao 

piso nacional seja promovida por meio da reestruturação da carreira 

dos profissionais do m agistérío, eliminando suas consequências fiscais? 

Conforme muito bem destacado pela Diretoria de Apoio aos Municípios (ll. JJ), 

cabi:?rá à Administração Pública elaborar estudo de adequação das despesas que garantam o 

p,.,gamento do piso da ectegoria, inc!IJSive, por meio de adequação do Plano dú Cilrgos, 

Carreiras e Salários - PCCS 's, então vigente, para que os demais limites de despesas 

estabelecidos pela LRF sejam respetados. 
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Nesre st.'ntldo, se rt;fv,~a " nerx:ssidade de .:,profvndado estudo fin::mceirn ;, 

orçamentário, pela municipalidade, com v,stas a garantir o pagamento do m/mmo nacional 

da educação, sem que tal parcclrJ venha a gerar desequNbrio das despesas públicas 

municipais, em Cãráter global, uma vez que as demais parcelas de Cãráter pessoa(, 

mstitu/d,1s por meio de Lei Municipal, c1dotarc'io aquele vencimento inic1,1f, como referência. 

05 - Por fim, nlío havendo possibilidade econômica o u dotação 

orçamentária para a implementação do piso do magistério no exercício 

de 2014, poderá o ente federativo munidpal nos moldes do artigo 4 ~ 

§1 ° e 2~ utilizar os recursos do FUNDES para complementação do piso, 

ao final do exercído financeiro, em abonos de 13º ou 1 4° salário? 

Mais uma vez remetendo ao Parecer n. 0 011/2014/RGS/OAM/TCM-PA, 

entendo que a combinação do artigo 7~ da Lei do FUNDES, com o artigo 4~ da Lei 

1 J.738/2008, onde restou institulda a denominada Complementação ao Piso Salarial dos 

Professores ou Complementação União Piso, 9<1rante a possibilidade de utilização deste 

recurso para a tal complementação salarial, ao final do exerdcio. 

Destaco, ainda, o teor do disposto no artigo 1° da Resolução MEC/2012 n. o 7: 

Art. 1 °. A parcela da complementação da União ao FUNDES, 

prevista no caput do art. 7° da lei n 11. 494, de 20 de Junho de 

2007, fica estipulada em dez por cento e será destinada a 

contribuir para integralização do valor do piso salarial 

profissional nacional par a os prof'fSSionais do magistério público 

da educeçlio básica, na forma do c7rt. 4o da Lei n° .IJ. 738, de 

16 de ;ulho de 2008. 

Tal como já pontuado pelo órgão técnico, infere-se do artigo 1° da Resolução/MEC nº 

7/2012, que os recursos serão destinados pam integralizar o Piso Salarial dos Profissionais 

do Magistério, fundamentado no art. 3º da Lei 11. 738/20084. 
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Ademais, rcr.x:,ft.::, x:, que o art. 8,, parágrafo cinico, rf,1 1,,, r/P. RP.SponsabJ/idade 

Fiscal, determina que havendo saldo bancário remanescente, dDvDrá este ser utilizado 

excltJSivamrnte para atendDr ao objeto d<! sua vinculação, ainda que em exerdcio diverso 

daquele em que ocorrer o ingresso, o qual claramente apl,cáve/ à ComplementaçJo realtzada 

pela União. 

Assim, ao final do exercho, poderá o munidpio dispor de tais recursos para quitação 

dos débitos apurados no exercício, para pagamento do piso nacional do ITlllgistério, 

devidamente apurado e corrigido, como forma de dar cumprimento e execução aos 

mandamentos legais e constítudonais, acima indicados. 

Esclareço, por fim, quanto às nomenclaturas utilizadas na consulta formulada que: (!) 

o J Jº salário é parcela remuneratória obrigatória, devi ela a todos os servidores públicos, o 

qual já deverá constar do planejamento ocçamentário e financeiro anual; (li) o nomeado 140 

salário, poderá ser concedido aos profissionais da educação, sob a denominação de abono, 

uma vez verificada disponibilidade de recursos financeiros existentes no exercício, não se 

impondo de maneira obrigatória ou vinculativa, cujos recursos, nos termos indicados, 

poderão ser utílízados também para complementação do piso nacional. 

Por fim, considerando a possibilidade de existência de idêntica situação, em outros 

municípios, sob a Jurisdição deste TCM-PA, tal corno vivenciado pela Prefeitura Municipal de 

Paragominas, recomendo o posicionamento desta Corte de Contas, exarado por meio de 

Resolução, receba ampla divulgação entre os demais jurisdicionados. 

Esta é a resposta à consulta formulada, que submeto à deliberação do 

Egrégio Plenàrio. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Munocip,os do Estado do Pará, em 26 de 

junho de 2014. 

Í 
,-j t<- ·>~~,,_ -V , (l C'-----i....-

Cons...nfheira Mara Lúcia J 
Relatora 
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